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ESTADO DO ACRE

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
GABINETE DEPUTADOWALTER PRADO

PROJETO DE LEI N°. -J- 2011.

Concede o Título de Cidadão
Acreano ao Ilustríssimo Senhor
WELLlNGTON ANTUNES CORRÊA e
dá õutras providências.

o GOVERNO DO ESTADO DO ACRE:

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre aprova e eu
sanciono a seguinte lei:

Artigo 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Acreano ao Senhor
WELLlNGTON ANTUNES CORRÊA.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"
01 de março de 2011.

~~(t;/:d~
. Deputado ~LTEP . DOPD ,/



ESTADO DO ACRE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

GABINETE DEPUTADO WAL TER PRADO

JUSTIFICATIVA

Desejamos conceder com honras o Título de Cidadão Acriano ao

Senhor Wellington Antunes Corrêa, como um sincero reconhecimento do

Acre e de seu povo pelos relevantes serviços, e contribuições que o mesmo
tem prestado para a Sociedade Acreana.

Pastor Wellington, como é conhecido, é natural da cidade Belo Horizonte

- MG. Nasceu no dia 30 de novembro do ano 1963, tendo concluído entre
outros cursos, o de Teologia, na Escola Superior de Missões Peniel.

É casado com a carismática a Pastora Leila e pai de três filhos. Iniciou
seu Ministério Pastoral junto à Igreja Peniel, onde trabalha até hoje com a
recuperação de dependentes químicos.

No Estado colaborou com importantíssimos projetos governamentais

sociais, além de expandir o trabalho do Desafio Jovem Peniel até Brasiléia e
Cruzeiro do Sul, alcançando a vida de muitos jovens.

Com sua humildade e dedicação, não mede esforços para que a

recuperação de dependentes químicos no 'Lar da Paz' seja um dos mais bem
conceituados do Acre.

Por este admirável exemplo de vida e currículo, solicito aos pares a

inquestionável concessão do Título de Cidadão Acriano ao Pastor Wellington,
residenteem nossaterraa maisde cincoan~'
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